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com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017, combinado com §5º, do art. 40, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, e art. 6º e 7º, da 
Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 29/042550/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0411, DE 23 DE ABRIL DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e parida-
de, ao servidor JOSÉ FELICIANO ALVES DOS SANTOS, matrícula n. 26834024, ocupante do cargo de Agente de 
Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, símbolo 193/221/1/B6, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, com fulcro no art. 41, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o §1º, 
inciso II, alínea “a”, do art. 147, da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 2005, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 199, de 24 de junho de 2015, combinado com o inciso II, alínea “a”, do art. 1º, da Lei 
Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, na redação dada pela Lei Complementar n. 144, de 15 
de maio de 2014 (Processo n. 31/200685/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0412 DE 23 DE ABRIL DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos integrais e reajuste na mesma data, em índice não in-
ferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, ao servidor  RODRIGO SILVA 
LACERDA CESAR, matrícula n. 112233022, ocupante do cargo de Procurador do Estado, 2ª Categoria, classe B, 
nível 4, código 10003, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Procuradoria-Geral do Estado, com fulcro no art. 35,§ 1º, 1º parte, art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150 de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n 5.101, de 1º de dezembro de 2017, e art. 40, §1º, inciso 
I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, 
combinado com art. 3º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 15/000380/2021).

 CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

3722022 Luiz Antonio Lopes da Silva 3º Sargento-PM Ageprev 55/503840/2020
DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, a contar de 1º de outubro de 2020, com data de 
reavaliação prevista para 31 de dezembro de 2021, em conformidade com a Manifestação n. 500/2021/DIRB/ 
AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 


